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PREFEITURA DE MARACANAÚ
LE I N° 1 .482, DE 16 DE N O V E M B R O  DE 2009.

D en om in a  de “Praça Feliz Idade” 
o log ra d o u ro  p ú b lico  qu e in d ica  e 
ad ota  o u tras prov id ên cias.

F aço  sab er  qu e a C âm ara  de M aracan aú  ap rovou  e eu, P refeito  d e M a ra ca n a ú  em  
E xerc íc io , nos term os do A rtigo  54, inciso  IV , da Lei O rgân ica  M u n ic ip a l, sa n c io n o  
a seg u in te  Lei:

A rt. I o - Fica denominado “ Praça F eliz  Id a d e” o logradouro público localizado 
na Rua 14-B, ao lado da residência de número 60-C, no bairro Conjunto Industrial, 
neste Município.

A rt. 2o - O Poder Executivo instalará, em data previamente acordada, a Placa 
Indicativa.

A rt. 3 W - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
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F ran cisco  A m ó n io  F erreira  da S ilva  
P refeito  de M aracan aú  em  E x ercíc io
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O R I G I N A R I A  DO P R O J E T O  DE 
LEI  N° 68/2009 DE A UT OR I A  
DO V E R E A D O R  J O S UÉ
MAR T I NS F E R R E I R A
(C A P I T Ã O  MARTI NS ) .
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